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ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1- UNIDADE REQUISITANTE 

Secretária Municipal de Educação 
 

2- ORDENADOR DA DESPESA 

Guiomar Nunes de Araújo Siqueira 
 

3- IDENTIFICAÇÃO  
Compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 
 

4- JUSTIFICATIVA  

A Secretária Municipal de Educação com o intuito de atender as unidade educacional, bem como, aos 
programas ligados à educação da rede pública municipal, vem por meio deste introduzir processo 
licitatório para berços, colchões, roupa de cama para berço e tatames para atender a o Centro Municipal 
de Educação Infantil da Secretaria Municipal de Educação. A rotina das Unidades CEMEI depende de 
uma estrutura e atividades adequadas para receber os pequenos. Os espaços são destinados aos 
bebês na faixa etária de 1 ano e 02 meses a 3 anos e, por isso, precisa ser preparado para oferecer o 
melhor cuidado necessário nos primeiros anos de vida dos pequenos. Essa fase é muito importante 
para o desenvolvimento físico, motor e intelectual dos mesmos, que ainda estão se acostumando ao 
contato e estímulo com outros fora de casa 
 

5- OBJETO  

Contratação de empresa para fornecimento de forma parcelada de berços, colchões, roupa de cama 
para berço e tatames destinados ao CMEI da cidade através da Secretária Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Recreação. 
  
 

6- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  
 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Tatame 100x100cmx10mm em E.V.A m² 100 

2 

Berço Padrão FNDE - Berço infantil em MDF com grades na 
cor branca, não dobrável, com rodízios 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

· Comprimento: 1200 mm +/- 10 mm; 

· Largura: 670 mm +/- 10 mm; 

· Altura das cabeceiras considerando a estrutura tubular: 900 
mm (+ou- 10 mm) sem considerar o rodízio 

und 8 
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CARACTERÍSTICAS 

· Selo do INMETRO; 

· Estrutura metálica em formato de "U" invertido para 
sustentação das cabeceiras e das grades laterais, 
confeccionada em tubo de aço carbono, secção circular de 1 
1/4", em chapa 16 (1,5mm), com curvas nos cantos 
superiores. Barras horizontais superiores, distantes das 
cabeceiras, de modo que estas se configurem como alças 
para condução do berço. Raio de curvatura do tubo de 
100mm (+ou- 5mm) considerando o eixo do tubo. 

 

· Estrutura do estrado em tubos de aço carbono, secção 
retangular com dimensões de 40 x 20mm, em chapa 16 
(1,5mm). 

 

· Base do berço (estrado) em chapa inteiriça de MDP, com 
espessura de 18mm, revestida nas duas faces em laminado 
melamínico de baixa pressão (BP) na cor branca. 

· Sistema de regulagem de altura do estrado por meio de 
parafusos M6 e porcas soldadas internamente no topo dos 
tubos da estrutura do estrado. Ajuste do estrado em altura em 
no mínimo três (03) posições, somente por meio de 
ferramentas. 

· Grades laterais fixas confeccionadas em MDP, com 
espessura de 20mm nas partes horizontais, e 18mm nas 
partes verticais, revestidas nas duas faces em laminado 
melamínico de baixa pressão (BP), texturizado na cor branca. 

· Cabeceiras em MDP, em formato retangular, espessura de 
18mm, revestidas nas duas faces em laminado melamínico 
de baixa pressão (BP) texturizado, na cor branca. 

· Nas peças de MDP os topos devem ser encabeçados em 
todo perímetro com fita de bordo de 2mm, com acabamento 
superficial liso, atóxica, na mesma cor e tonalidade do 
laminado. Arestas usinadas configurando acabamento 
arredondado. 

· Quatro rodízios para pisos frios, com sistema de travas por 
pedal, injetados em nylon reforçado com fibra de vidro, com 
eixos de aço, rodas duplas de 75mm, injetadas em PVC, com 
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capacidade de 60kg cada. Banda de rodagem em poliuretano 
injetado. 

Eixo dotado de rosca métrica. Sistema de travas nos dois 
sentidos, tanto na rodagem como no giro, através de 
mecanismo metálico. Eixos com sistema de rosca M12. 

· Fixação dos rodízios às estruturas metálicas, por meio de 
porcas internas aos tubos. Estas porcas podem ser soldadas 
em chapas soldadas na parte interna dos tubos. 

 
GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra 
defeitos de fabricação. 
 

3 

Colchão infantil em espuma flexível de poliuretano 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Altura: 120 mm - 5 mm +15 mm; 

• Largura e comprimento: devem ser tais que o espaço entre 
o colchão e as laterais, e, 

entre o colchão e as cabeceiras, não exceda a 30 mm. 

 

CARACTERÍSTICAS 

• Espuma de poliuretano flexível com densidade D18, integral 
(tipo “simples”), 

revestido em uma das faces e nas laterais em tecido 
Jacquard, costurado em 

matelassê (acolchoado), com fechamento perimetral tipo viés, 
e com acabamento da 

outra face do colchão plastificado. 

• Tratamento antialérgico e antiácaro nos tecidos. 

 

GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra 
defeitos de fabricação. 

und 12 
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4 

Lençol para berço infantil em malha penteada, 30 fios, 100% 
algodão, com elástico, Para colchão de até 0.60x1.30m e 
0.13m de altura 

und 24 

5 
Cobertor para berço com toque suave, antialergico, microfibra, 
pelo alto, com bordas em viés em cores neutras e variadas 

und 70 

 
7- DO LOCAL DA ENTREGA  

Deverá ser entrega na Secretária Municiap de Educação do Municipio de Nova América da Colina, na Avenida 
Tibagi, 230 ao lado da Prefeitura Municipal. 
 

8- Requisitos Técnicos 
Conforme elaborado no Estudo Técnico Preliminar no item 03. 
 

9- PRAZO DE EXECUÇÃO/PAGAMENTO  
Prazo de Execução 
A entrega dos produtos deverá ser realizada no Município de Nova América da Colina, nos locais determinados 
pela contratante, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis após emissão da ordem de compra/serviço 
 
Durante o processo de entrega/retirada dos produtos, após verificação, a entrega poderá ser suspensa se 
identificada inconformidade com os produtos que não atenderem as especificações, devendo a Contratada 
substituí-los imediatamente 
 
A forma de pagamento do Município de Nova América da Colina é por empenho de despesa.  
 
A fiscalização do Município somente atestará o fornecimento dos bens e liberará a nota fiscal para pagamento, 
quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas:  
 
Pagamento 
O pagamento dos materiais será feito mediante a apresentação da respectiva nota fiscal ou nota fiscal-fatura 
devidamente atestada pelo Responsável pelo recebimento dos materiais;  
 
O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da respectiva fatura corretamente 
preenchida, pelo departamento competente da Secretaria Municipal da Fazenda. Se o término deste prazo 
coincidir com dia em que não houver expediente na Prefeitura, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia 
útil imediato;  
 
O documento de cobrança deverá ser emitido em nome da Prefeitura Municipal de Nova América da Colina, 
trazendo o número do empenho e do processo licitatório a que esta se refere, conforme segue: Município de Nova 
América da Colina, Avenida Paraná, n 276, CEP 86.230-000, inscrito no CNPJ sob o nº 75.827.204/0001-08, 
Empenho nº: ___/____; Dispensa de Licitação nº: _____/2024;  
 
A nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das certidões negativas de débitos do INSS, FGTS, Trabalhistas, 
Tributos Federais, Estadual e Municipal.  
O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente da Contratada, devendo esta informar o 
número do Processo Licitatório, Nome do Banco e número da Agência e da Conta Corrente, como também 
registrá-los no próprio Recibo Fiscal.  
 
As notas fiscais/faturas emitidas com erro deverão ser substituídas. Neste caso, o Município de Nova América da 
Colina efetuará a devida comunicação à CONTRATADA, para que dentro do prazo fixado para o pagamento, 
proceda na sua regularização. No mais, o Município disporá de até 15 (quinze) dias, a partir da correção das notas 
fiscais/faturas ou da sua substituição para efetuar o seu pagamento.  
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Se durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços houver ocorrido alterações por mudanças 
empresariais da licitante, dita documentação deverá ser apresentada à Administração Pública constituindo 
requisito para viabilizar o pagamento;  
 
O Município, só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do setor requisitante do objeto 
licitado, o necessário ATESTO dos produtos entregues pela empresa vencedora, no verso da Nota Fiscal.  
 

10- PROPOSTA A PROPONENTE  
Deverá apresentar Proposta Técnica, com a finalidade de compor as exigências técnicas previstas, contemplando 
também:  
 

a) Totalidade dos custos diretos e indiretos, relacionados à execução dos serviços, tais como administração 
de pessoal, despesas financeiras, lucro e seguro;  
 
b) Todas as despesas referentes à mão de obra alocada aos serviços, inclusive seguros e demais 
obrigações de natureza trabalhista, de seguros pessoais e previdenciários não cabendo mais nenhum pleito 
futuro de ordem financeira ou de prazo;  
 
c) Todas as despesas relacionadas a deslocamentos para execução das atividades, tais como 
hospedagem, alimentação, aluguel de carro, passagens etc; 
 
d) Quaisquer atividades complementares consideradas necessárias pelo PROPONENTE, para a execução 
dos trabalhos.  
 

a) Deverá ser apresentada planilha de valores conforme o modelo abaixo: 
 

IT
EM

 

PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QTDE. 

Valor Unt. 
Máximo 

de 
Referência 

Valor 
Total 

Máximo 
de 

Referência 

1 Tatame 100x100cmx10mm em E.V.A m² 100 72,06 7.206,00 

2 
Berço Padrão FNDE - Berço infantil em MDF com grades na cor branca, não dobrável, com 
rodízios 

und 8 922,76 7.382,08 

3 Colchão infantil em espuma flexível de poliuretano und 12 119,13 1.429,56 

4 
Lençol para berço infantil em malha penteada, 30 fios, 100% algodão, com elástico, Para 
colchão de até 0.60x1.30m e 0.13m de altura 

und 24 20,59 494,16 

5 
Cobertor para berço com toque suave, antialergico, microfibra, pelo alto, com bordas em 
viés em cores neutras e variadas 

und 70 36,15 2.530,50 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Guiomar Nunes de Araújo Siqueira 
Secretária Municipal de Educação 
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